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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 26 DE MAIO DE 1993

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDWE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 17 da Resolução n2 07/93 do < 
lho Universitário;

CONSIDERANDO o parecer conjunto das Comissões de Legislação e 
mas e de Orçamento e Finanças;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n° 2.062/93-02;
CONSIDERANDO, ainda, aprovação unânime do Plenário da Sessão 

traordinária do dia 26 de maio de 1993,

Art.
ticipação em
uma mensalidade de bolsa.

22 - Para ressarcir o bolsista das despesas referentes 
eventos poderá ser concedido un auxilio equivalente a no

Par a grafo Único - O numero do auxilio descrito no Caput deste arti 
go nao poderá ser superior a 20 (vinte), no período fixado no Artigo 12.

Art. 12 - Fixar o número de bolsas do Programa Integrado de Bolsas 
para Estudantes de Graduação (PBG), a vigorar a partir de 01 de agosto 
1993 a 31 de julho de 1994, conforme estabelecido abaixo:


